
Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas de
Marília

Diretoria Executiva

 

FAMAR PORTARIA Nº 0084959780

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretoria Executiva

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

Regulamenta a concessão de Diárias a Serviço, Transporte,
Hospedagem e ressarcimentos denominados Ajuda de
Custos, aos deslocamentos a serviço ou na participação em
cursos, congressos e outros eventos, realizados em
benefício da FAMAR e das suas Autarquias Apoiadas
FAMEMA e HCFAMEMA.

 

A Diretora Presidente da Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina de Marília, Sra. Eloisa Helena Martinez Capel Gelsi, visando a atualização das
regulamentações para Concessão de Diárias a Serviço, bem como os ressarcimentos denominados Ajuda de
Custo, pagos quando da realização de despesas com transporte, estadia e alimentação, nos deslocamentos
a serviço ou na participação em cursos, congressos e outros eventos, realizados em benefício da Fundação
de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR, das Autarquias apoiadas, sendo a Faculdade de
Medicina de Marília – FAMEMA, e o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília –
HCFAMEMA, no uso de suas atribuições estatutárias, e,

 

CONSIDERANDO:

 

I – A FAMAR é pessoa jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de caráter assistencial, tendo por
principal objetivo colaborar com o desenvolvimento das ciências da Saúde em especial com a Faculdade de
Medicina de Marília – FAMEMA e Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA,
visando o apoio ao ensino, à pesquisa, à extensão e ao desenvolvimento institucional destas e de outras
entidades educacionais, bem como visando aos serviços de saúde, assistência médica, clínica, cirúrgica,
engenharia hospitalar, técnicas administrativas e operacionais, compreendendo, dentre outras atividades
correlatas, a assistência de caráter filantrópico;

 

II – Em que pese à natureza privada da FAMAR, é submetida à fiscalização pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, Ministério Público do Estado e demais órgãos Fiscalizadores Estaduais e Federais,
inclusive por meio da inserção das informações, fatos realizados, nos seus sistemas operacionais em
conformidade com as legislações em vigor, citando: e-Social (Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas), movimentação Fiscal e Tributária, e-Social Informações
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RH-Folha, Escrituração Contábil Fiscal-SPED-ECF, Escrituração Contábil Digital-SPED-ECD, Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais-DCTF, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos-DCTFWEB, Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras Informações Fiscais-EFD-REINF, Declaração de Serviços Médicos e de Saúde-DEMED, Declaração
do Imposto de Renda Retido na Fonte-DIRF, Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para PIS/Pasep e
Cofins-EFD-CONTRIBUIÇOES, Sistema de Cadastro e Prestação de Contas-SICAP (Ministério Público),
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (AUDESP, SISCAAWEB), Sistema Integrado de Gerenciamento
do ISSQN-SIGISS, sendo estes os contínuos, e os demais sistemas oficiais que vierem a ser implantados em
regime contínuo e/ou pontual de escrituração, auditoria e fiscalização;

 

IV – As contratações dos seus empregados ocorrem por meio de processo seletivo, destinados
predominantemente ao desenvolvimento das suas atividades nas autarquias HCFAMEMA ASSISTÊNCIA
e/ou FAMEMA – ENSINO;

 

V- O estabelecido no Estatuto da FAMAR, registrado no 1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JURÍDICAS – Marília (SP), Apontada sob nº 10404, e no Regulamento de Execução Financeira da
FAMAR, aprovado no Conselho de Administração em 20/12/2022, registrado no 1º OFICIAL DE REGISTRO
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS – Marília (SP), Apontada sob nº 12898.

 

VI - Todos os esforços institucionais devem estar voltados para o bom planejamento e desenvolvimento do
serviço na observância das legislações em vigor.

 

 

DETERMINA:

 

Artigo 1º – Fica instituída a concessão de diárias a serviço, de acordo com o que segue:

1. DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

1.1. O empregado que se deslocar a serviço fará jus ao recebimento de diárias durante o período de
afastamento da sede.

1.1.1. Entende-se por sede, para os efeitos deste ato, a cidade em que o empregado presta suas
atividades funcionais.

1 .2 . As diárias destinam-se a indenizar o empregado referente as despesas de alimentação e
transporte coletivo urbano, no período em que esteja afastado para a execução da prestação de serviços.

1.3. Cada diária corresponderá ao valor de R$ 193,15 (cento e noventa e três reais e quinze centavos),
para fins de custear alimentação e transporte coletivo urbano do empregado, sendo isentas de comprovação
de despesa e prestação de contas;

1.4. O valor da diária será reajustado anualmente, no mês de janeiro, com base na variação acumulada
do IPC-FIPE/USP considerando período dos últimos 12 (doze) meses, observado o índice oficial publicado
para este intervalo. Caso o IPC-FIPE/USP deixe de ser publicado, será adotado outro índice oficial de
inflação divulgado por órgão governamental de reconhecida credibilidade.

1.5. Quando o deslocamento for inferior a 06h00min, o empregado não fará jus ao recebimento de
diárias.

1.6. Para deslocamento com duração entre 06h00min e 11h59min, o empregado fará jus a 33% (trinta
e três por cento) da diária.

1.7. Para deslocamento com duração entre 12h00min e 17h59min, o empregado fará jus a 50%
(cinquenta por cento) da diária .
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1.8. Para deslocamento com duração entre 18h00min e 23h59min, o empregado fará jus a 100% (cem
por cento) da diária.

1.9. Para deslocamentos superiores a 24 horas, o empregado fará jus a 100% (cem por cento) da
diária, acréscido das frações correspondentes, de acordo com o quantitativo de horas que extrapolarem as
24 horas, nas condições previstas nos itens 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7.

1.10. Quando o início do deslocamento se der em dias de sábado, domingo ou feriado, esses dias só
poderão ser incluídos no cômputo das diárias se houver motivo expressamente justificado na Requisição de
Transporte e Diárias a Serviço, respeitado o estabelecido no item 4.7.

 

2. DAS VIAGENS A SERVIÇO

2.1. As viagens em objeto de serviço serão autorizadas pelo Diretor Presidente, em sua ausência pelo
Diretor Tesoureiro, ou ainda, na ausência dos referidos diretores, a autorização será feita pelo Diretor
Administrativo, quando for necessário o deslocamento temporário do empregado para cumprimento de
determinada incumbência fora de sua sede.

2.2. O formulário de Requisição de Transporte e Diárias a Serviço (Anexo A), disponibilizado através do
site www.famar.org.br – Área do Colaborador – deverá ser preenchido de forma que permita a identificação
clara e objetiva, finalidade e tempo de duração do deslocamento, sendo encaminhado para a FAMAR,
através do SEI FAMAR-EXP, que encaminhará ao Serviço de Finanças para posterior autorização da viagem
e concessão das respectivas diárias.

2.3. A Requisição de Transporte e Diárias a Serviço deverá ser assinada pelo requisitante e pelo
superior hierárquico, posteriormente será tramitada via processo SEI, à FAMAR para o Serviço de Finanças,
despois para Diretoria autorizar, e por fim para o Controle de Pessoal.

2.4. Para que seja providenciado o pagamento antecipado das diárias, a Requisição de Transporte e
Diárias a Serviço deverá ser encaminhada o mais breve possível à Diretoria da FAMAR, ou, no máximo, com
5 (cinco) dias úteis de antecedência da viagem, sob pena de não ser possível proceder o pagamento
antecipado.

 

3. DA HOSPEDAGEM

3.1 . Quando o empregado a serviço da FAMAR necessitar de hospedagem, o mesmo deverá
providenciar a Requisição de Compras no Sistema ERP-Benner e encaminhá-la para a contratação via
Processo de Compras, o mais breve possível, ou, no máximo, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência da
viagem.

3.2. Se caso não houver tempo hábil para a contratação prevista no item 3.1, será concedido o valor
limite de R$ 275,89 (Duzentos e setenta e cinco e oitenta e nove) por pernoite, para a referida finalidade,
através de antecipação ou reembolso. A comprovação da despesa deverá ser feita através da apresentação
de Nota Fiscal devidamente preenchida no limite destacado acima e em nome da Fundação de Apoio à
Famema e ao HCFamema – FAMAR, com endereço na Rua Marrey Júnior, n°162, CNPJ n°
09.161.265/0001-46, Inscrição Estadual Isenta, constando no corpo da nota a discriminação detalhada dos
serviços prestados, bem como o nome do empregado que os utilizou e o período correspondente à
hospedagem.

 

4. DAS PASSAGENS E MEIOS DE TRANSPORTE

4.1. Serão fornecidas ou ressarcidas pela FAMAR, as passagens para os empregadoes que, a cargo
dessa ou de suas Atarquias apoiadas, FAMEMA e HCFAMEMA, se deslocarem a serviço, respeitadas as
regras do item 4.7.

4.2. O ressarcimento, quando devido, será efetuado de acordo com os valores oficiais cobrados pelas
empresas de transporte coletivo, na data da viagem, e se efetivará através de apresentação de comprovante.
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4.2.1. O meio de transporte a ser utilizado será sempre de uso coletivo, ficando o uso de táxi.

4.2.2. Os deslocamentos realizados através do meio acima especificado, poderão ser justificados
quando imprescindíveis ao transporte do empregado, em necessidades dentro da localidade de destino, e
também deverão ser comprovados por meio de documento fornecido pelo taxista ou plataforma eletrônica
referente ao percurso necessário.

4.3. Quando o deslocamento for efetuado através de veículo próprio, o ressarcimento se dará da
seguinte forma:

4.3.1. Será repassado o valor correspondente a um consumo de 10 km/l (dez quilômetros por litro) de
combustível (gasolina comum ou etanol comum).

4.3.2. Será calculado um adicional de 20% (vinte por cento) sobre o valor monetário apurado no item
4.4.1 a título de gastos com depreciação do veículo.

4 .3 .3 . Os pagamentos de despesas com estacionamento poderão ser justificados quando
imprescindíveis, em necessidades dentro da localidade de destino, e também deverão ser comprovados com
a apresentação de documento fiscal, emitido em nome da Fundação de Apoio à Famema e ao HCFamema
– FAMAR, CNPJ n° 09.161.265/0001-46, com as seguintes informações:

 

a) Placa do veículo

b) Nome do condutor

c) Data e horário de permanência

4.4. Emitido para efeito de ressarcimento e prestação de contas, a despesa de combustível será
demonstrada por meio de Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser emitida em nome da Fundação de Apoio à
FAMEMA e ao HCFAMEMA – FAMAR , com endereço na Rua Marrey Júnior, n°162, CNPJ n°
09.161.265/0001-46, Inscrição Estadual Isenta, e preenchida integralmente, ou seja, com a quantidade de
litros equivalente ao cálculo destacado no item 4.3.1, discriminação do produto, valor unitário e valor total.
Também deverão ser anexados os comprovantes referentes ao pagamento de pedágios.

4.5. Quando o empregado a serviço da FAMAR e suas Autarquias apoiadas FAMEMA e HCFAMEMA
necessitarem de transporte aéreo, deverá ser providenciada pelo empregado a Requisição de Compras no
Sistema ERP-Benner e encaminhá-la para a contratação via Processo de Compras o mais breve possível,
ou, no máximo, em até 05 (cinco) dias úteis de antecedência da viagem, lembrando que quanto antes for
feita a aquisição, menores os preços negociados.

4.6. A despesa com locomoção realizada aos sábados, domingos e feriados só será ressarcida quando
nestes dias ocorrer o deslocamento para o órgão de origem ou de destino, respeitadas as regras descritas no
item 1.10.

4.7. O empregado em deslocamento para cursos, seminários, congressos, palestras, reuniões e outros,
deverá retornar à origem tão logo termine suas atividades na localidade de destino. Caso o mesmo, por
razões particulares, decida não retornar nesse tempo ou seguir trajeto diferente, as despesas de retorno
correrão por sua própria conta, isentando a FAMAR de quaisquer responsabilidades trabalhistas e civis, por
ocasiões decorrentes dessa mudança de trajeto. Tal regramento também se aplica às situações em que o
empregado, por motivos particulares, decida antecipar sua partida.

4.8. O empregado, após a viagem e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, deverá apresentar ao
Serviço de Finanças da FAMAR, o Relatório de Despesas de Viagem (Anexo C), nos termos do item 5.

4.8.1. 

.

4.8.2. Caso o empregado não entregue o Relatório de Despesas de Viagem (Anexo C) até o prazo
firmado no item 4.8, os valores concedidos a título de Outros Adiantamentos para Viagem serão descontados
em sua próxima folha de pagamento.

vedado 

Os valores não aceitos ou que estiverem em desacordo com esta Ordem de Serviço serão
suportados pelo empregado, sendo descontados em sua próxima folha de pagamento, ficando desde
já a FAMAR autorizada a fazê-los
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5. DO RELATÓRIO DE DESPESAS DE VIAGEM

5.1. O Relatório de Despesas de Viagem (Anexo C) deverá ser apresentado pelo empregado, no caso
de viagens a serviço, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do retorno da viagem realizada. A
esse Relatório deverão ser anexados todos os comprovantes do deslocamento, por meio das passagens ou
de nota fiscal do combustível, recibos de pedágios, etc., e da hospedagem, por meio das notas de prestação
de serviços.

5.2. Todas as notas fiscais ou recibos deverão ser emitidos em nome da Fundação de Apoio à
Famema e ao HCFamema – FAMAR, com endereço na Rua Marrey Júnior, n°162, CNPJ n°
09.161.265/0001-46, Inscrição Estadual Isenta.

5 . 3 . Todos os documentos anexados ao demonstrativo de despesas de viagens, devem ser
obrigatoriamente originais. Não serão aceitas cópias, segundas vias ou documentos rasurados.

5 .4 . O Relatório de Despesas de Viagem deverá ser devidamente assinado e carimbado pelo
empregado, pela Contabilidade e pela Diretoria da FAMAR.

5.5. Em se tratando de despesas com o empregado a serviço, em conjunto com o Relatório de
Despesas de Viagem (Anexo C), deverão ser apresentados junto a Diretoria da FAMAR, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, contados do retorno da viagem realizada, o Relatório de Afastamento (Anexo B),
contendo documentos comprobatórios da sua participação efetiva no evento, tais como: folder, panfleto, mala
direta, ficha de inscrição, crachá do evento, foto/cópia da lista de presença, fotos etc., sendo obrigatória a
apresentação do certificado, onde, caso o evento não o forneça, tal situação deverá ser justificada pelo
superior imediato, ficando sujeito ao ressarcimento das despesas de viagem à FAMAR através de desconto
no pagamento do empregado.

 

Artigo 2º – Fica instituída a concessão de ajuda de custo, de acordo com o que segue:

 

6. AJUDA DE CUSTO - REEMBOLSO

6.1. Ajuda de Custo corresponde ao reembolso de despesas com viagens realizadas em benefício da
FAMAR ou das Autarquias por ela apoiada, FAMEMA e HCFMEMA, por pessoas sem vínculo empregatício
com a FAMAR.

6.2. O Reembolso será solicitado pelo responsável da área interessada, por meio da Requisição de
Ajuda de Custo (Anexo D), cabendo ao mesmo a responsabilidade de acompanhar e preparar toda a
documentação. Será concedida ajuda de custo:

6.2.1. Aos diretores e/ou membros do conselho administrativo da FAMAR;

6.2.2. Aos professores, palestrantes e convidados pela FAMAR, quando da prestação de serviço em
cursos, seminários, congressos etc.;

6.3. Para concessão da Ajuda de Custo deverão ser observados:

6.3.1. Para hospedagem, será concedido até o limite de R$ 275,89 (Duzentos e setenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos), por pessoa, para referida finalidade através de reembolso.

6.3.2. Para passagens, serão ressarcidas, quando devido, efetuadas de acordo com os valores oficiais
cobrados pelas empresas de transporte coletivo, na data da viagem, e se efetivará através de apresentação
de comprovante.

6.3.3. Quando o deslocamento for efetuado através de veículo próprio o ressarcimento se dará da
seguinte forma:

6.3.3.1. Será repassado o valor correspondente a um consumo de 10 km/l (dez quilômetros por litros)
de combustível (gasolina comum ou etanol comum).

6.3.3.2. Será calculado um adicional de 20% (vinte por cento) sobre o valor monetário apurado no item
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6.3.3.1 a título de gastos com depreciação do veículo.

6.3.4. Para ajuda de custo com despesas de refeições e transporte urbano, será concedido o valor
limite de acordo com os itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8.

6.4. O meio de transporte a ser utilizado será sempre de uso coletivo, ficando o uso de táxi.

6.4.1. Os deslocamentos realizados através do meios acima especificado, poderão ser justificados
quando imprescindíveis ao transporte do apoiado, em necessidades dentro da localidade de destino, e
também deverão ser comprovados por meio de documento fornecido pelo taxista.

6.4.2. Todas as notas fiscais de despesas relacionadas com a viagem deverão obrigatoriamente ser
emitidas em nome e CPF do apoiado beneficiado, bem como todos os campos das notas fiscais deverão
estar preenchidos corretamente, sendo informado as mercadorias efetivamente consumidas de acordo com o
"menu" do restaurante. Ex. rodízio, filé a parmegiana, filé com fritas, massas, refrigerantes, sucos etc.

6.4.3. Ficam os usuários e os responsáveis pela solicitação dessa obrigados no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis contados do evento que justificou a sua concessão, o envio da Solicitação de Ajuda de
Custo (Anexo D), onde devem ser discriminadas TODAS AS DESPESAS REALIZADAS com a
hospedagem, o transporte e a alimentação, de forma discriminada, contendo ainda, as respectivas Notas
Fiscais (no caso de combustível, com a quantidade de litros equivalente ao cálculo destacado no item
5.4.3.1) e recibos comprobatórios.

6.5.4. Em conjunto com a Solicitação de Ajuda de Custo (Anexo E), deverão ser apresentados pelo
usuário documentos comprobatórios da sua participação efetiva no evento, tais como: folder, panfleto, mala
direta, ficha de inscrição, crachá do evento, foto/cópia da lista de presença, fotos etc., sendo obrigatória a
apresentação do certificado, onde, caso o evento não o forneça, tal situação deverá ser justificada pelo
solicitante da Ajuda de Custo.

 

Artigo 3º – Das Disposições Transitórias:

 

7. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 

7.1. Qualquer situação não prevista nesta norma deverá ser submetida à Diretoria da FAMAR.

7.2. Para a concessão da Diária a Serviço ou Ajuda de Custo, é necessário que haja o interesse
institucional da FAMAR e/ou de suas Autarquias Apoiadas.

7 . 3 . As solicitações que tratam do objeto desta portaria somente OCORRERÃO MEDIANTE
DISPONIBILIDADE DE RECURSO FINANCEIRO, na Tesouraria (caixa), referente a data do seu
dispêndio.

7.3.1 As solicitações enquadradas nos convênios com rubricas específicas para os custos de
transporte, hospedagem, combustível, pedágios e etc., ficam limitadas aos valores designados nos
respectivos Planos de Trabalho/Operacional.

7.4. Reitera-se o artigo 10º, item IV, do Regulamento de Execução Financeira no que diz respeito a
vedação da concessão de ajuda de custo e/ou diárias a serviços para terceiros (sem vínculo empregatício
com a FAMAR), em regime de adiantamento.

7.5. É EXPRESSAMENTE PROIBIDO o pagamento de despesas com bebidas alcoólicas, cigarros
e produtos de frigobar.

7.6. Aplicam-se as disposições desta Portaria:

7.6.1. Aos empregados da FAMAR, devidamente registrados na folha de pagamento;

7.6.2. Aos diretores e/ou membros do conselho administrativo da FAMAR;

7.6.3. Aos professores, palestrantes e convidados da FAMAR, conforme contratação específica.

vedado 
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Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Ordem de Serviço FAMAR nº 02 de 05/12/2019 e Portaria FAMAR nº 20 de 27/01/2023.

 

 

Marília (SP), 16 de outubro de 2025.

 

 

Eloisa Helena Martinez Capel Gelsi

Diretora Presidente

 

ANEXO A: Requisição de Transporte e Diárias a Serviço.

ANEXO B: Relatório de Afastamento.

ANEXO C: Relatório de Despesas de Viagem.

ANEXO D: Solicitação de Ajuda de Custo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eloísa Helena Martinez Capel Gelsi, Diretora
Presidente, em 16/10/2025, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086193910 e o código CRC BA33582D.
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FUNDAÇÃO DE APOIO À 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL  

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
                   Rua Marrey Júnior, nº 162, Bairro Fragata, Marília (SP), 

CEP: 17.519-010 Tel: (14) 3434-4110 
CNPJ: 09.161.265/0001-46 

O comprovante de Depósito/Transferência entre Contas quita a presente Requisição de Transporte e Diárias a Serviço. 

REQUISIÇÃO DE TRANSPORTE E  
DIÁRIAS A SERVIÇO – R.T. Nº ______/______  

DATA:  
 

PROTOCOLO Nº:          

 

 

NOME:  
 

CPF Nº:  

BANCO               AGÊNCIA:
               

Nº CONTA:
  

LOCAL DE TRABALHO:  

 

CENTRO DE CUSTO:  
 

CARGO:  

 

 

(1) MOTIVO DA VIAGEM:  

 

 

(2) DESTINO:  
 

IDA E VOLTA:              km. 
 

(3) SAÍDA PREVISTA:  
 

DURAÇÃO PREVISTA:     horas 
 

 

TRANSPORTE: 

                        IDA        (    ) ÔNIBUS    (    ) ÔNIBUS SEMI LEITO    (    ) ÔNIBUS LEITO    (    ) VEÍCULO OFICIAL    (    ) VEÍCULO PRÓPRIO     (    ) _________________ 

                          VOLTA  (    ) ÔNIBUS    (    ) ÔNIBUS SEMI LEITO    (    ) ÔNIBUS LEITO    (    ) VEÍCULO OFICIAL    (    ) VEÍCULO PRÓPRIO     (    ) _________________
 

 

(4) PERNOITE HOTEL: 
(    ) Sim. Quantidade de dias: _________ (    ) Não 

 

 

                                     ASSINATURA DO REQUISITANTE: 

 
______________________________________ 

 

 

                          ASSINATURA DO SUPERIOR HIERÁRQUICO: 

 
______________________________________ 

 
 

 

LEGENDA: 
(1) Registrar o motivo do deslocamento (treinamento, reunião etc.). Anexar programação, quando houver. 
(2) Registrar o nome do Município de destino. 
(3) Registrar dia e hora em que está prevista a saída. 
(4) Registrar a duração total de horas previstas para o cumprimento das atividades. 

 
 

 

RECIBO DE ADIANTAMENTO: 

I – Diária(s): II – Hospedagem: III – Transporte: Outros (Especificar): 
IV – Total do 

Adiantamento: 

 

R$ ____________ 

 

R$ ____________ 

 

R$ ____________ 

 

R$ ____________ 

 

R$ ____________ 

 

  

 

 

 

___________________________________ 

                                                          RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

 

1-) O beneficiário deverá prestar contas dos valores especificados nos itens II e III até no máximo 5 (cinco) dias úteis contados do 
retorno da viagem sob pena de ter esses valores debitados em Folha de Pagamento como adiantamento salarial. 

2-) Quando o meio de transporte for veículo próprio, será repassado o valor correspondente a um consumo de 10 km/l e um 
adicional de 20% sobre o valor apurado, a título de gastos com depreciação do veículo. 

 

Marília (SP),                                                                                                       _______________________________ 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

Nº AP Despesa Convênio nº  

  Diária  
 

  Adiantamento Despesas 
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 FUNDAÇÃO DE APOIO À 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 
 

Relatório de Afastamento 
 

 
 

 

  

 
 1. Nome: ___________________________________________________________________________ 
  
 2. Cargo: ___________________________________________________________________________ 
  
 3. Área: ____________________________________________________________________________ 
       
 4. Afastamento para: _________________________________________________________________ 
  
 5. Período:     _______________________________________________________________________ 
  
 6. Instituição responsável pelo evento: ___________________________________________________ 
  
 7. Temário: _________________________________________________________________________ 
  
 
 8. Avaliação do evento:  
 
     (  ) ruim      (  ) regular       (  ) bom       (  ) ótimo  
  
 
 9. Comentário/ Atividades: 

    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
    
_________________________________________________________________________________ 
     
     
     
        
 
Data: ___/ ___/ ______                                            _________________________________ 
                                                                                              assinatura do funcionário 
 
 
 
 
 
 IMPORTANTE: Preencher e enviar ao Chefe de Disciplina (docente) ou à Chefia Imediata 
   (funcionário). 

  (não preencher) 
DRH n° ___________________ 
Data de Entrada: ___/___/_____ 
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FUNDAÇÃO DE APOIO À 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL 

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

                   Rua Marrey Júnior, nº 162, Bairro Fragata, Marília (SP),

CEP: 17.519-010 Tel: (14) 3434-4110

CNPJ: 09.161.265/0001-46

Nome:

Origem Saída: 

Destino Retorno:

Despesas com Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Observações

Km 

R$

PASSAGEM 

AVIÃO

PASSAGEM 

ÔNIBUS

PASSAGEM 

TREM

Dados para Depósito:

Banco: ________________ Agência: _____________ Nº Conta: _____________

Recurso para pagamento

Convênio Nº 

Houve Adiantamento de Diárias?    (     ) NÃO    (    ) SIM, no valor de R$

RELATÓRIO DE DESPESAS DE VIAGEM

Centro de Custo: 

Motivo da Viagem:

Vínculo: (    ) EMPREGADO DA FAMAR  (    ) DIRETOR(A)  (     ) MEMBRO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO (     ) 

CONVIDADO

incluso 20%  

Depreciação

HOTEL

REFEIÇÕES

   DIVERSOS  

TAXI

TOTAL

MARÍLIA (SP)        de                         de               .

Assinatura      Finanças Diretoria

RESUMO
Total do Adiantamento Despesas Verificadas Saldo a Receber Saldo a Devolver
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FUNDAÇÃO DE APOIO À 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL  

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
                   Rua Marrey Júnior, nº 162, Bairro Fragata, Marília (SP), 

CEP: 17.519-010 Tel: (14) 3434-4110 
CNPJ: 09.161.265/0001-46 

O comprovante de Depósito/Transferência entre contas quita a presente Solicitação de Ajuda de Custo 

 
SOLICITAÇÃO DE AJUDA DE CUSTO - REEMBOLSO Nº _________________ 

                                                                                                                                                                            (USO EXCLUSIVO DA FAMAR) 

 

 

 
FASE – SOLICITAÇÃO DE AJUDA DE CUSTO (USO EXCLUSIVO DAS AUTARQUIAS) 

 
 

  Data da Solicitação: _____/_____/_____                                              Autarquia:  __________________________ 

Nome do apoiado:  _____________________________________  _________ CPF nº:_____________________ 

   Evento: __________________________________ 

 __________________________________ 

Orgão/Empresa: ____________________________________________________________________________ 

Local: _________________________________________ e Período: _____/_____/_____  a _____/_____/_____   

Justificativa:  __________________________________ 

 ___________’_______________________ 

 

DO PEDIDO: 

Ajuda de Custo – Refeição/ Hospedagem/ Translado Urbano 

Refeição e Translado Urbano referente a ________ horas. 

Hospedagem referente a ________ horas. 

Ajuda de Custo – Translado Terrestre 

Passagem de ônibus ida de ______________ para ______________. 

Passagem de ônibus volta de ______________ para ______________. 

Ajuda de Custo – Veículo Próprio 

Projeção da Quilometragem ida  e volta ______________. 

___________________________________________________________________________________________ 

DO DESPACHO: 

 
Estou ciente da regulamentação da Portaria Diretoria FAMAR Diretoria FAMAR nº 20 de 27 de janeiro de 2023,  
portanto segue para análise de viabilidade financeira e dos documentos comprobatórios da motivação da  
solicitação da Ajuda de Custo. 
 

 
 

         __________________________________________             __________________________________ 
Assinatura digital do apoiado Beneficiado HCFAMEMA     ou 

FAMEMA (Responsável pela solicitação) 

 

               Assinatura digital do Diretor Geral FAMEMA ou 

Presidente do HCFAMEMA 

 

 

Obs. O Coordenador do Evento/ Cursos Famema    
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FUNDAÇÃO DE APOIO À 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL  

DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
                   Rua Marrey Júnior, nº 162, Bairro Fragata, Marília (SP), 

CEP: 17.519-010 Tel: (14) 3434-4110 
CNPJ: 09.161.265/0001-46 

O comprovante de Depósito/Transferência entre contas quita a presente Solicitação de Ajuda de Custo 

 

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DA FAMAR 

Apuração das Despesas:                                               

Refeição e Translado Urbano          R$ _________________ 

Hospedagem                                   R$ _________________ 

Transporte Terrestre                        R$ _________________ 

Outros                                             R$ _________________ 

   Despacho: ______________________________________________________________________________ 

Marília (SP): _____/_____/_____ 

 

___________________________ 
                    Assinatura e carimbo                  

__________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                    

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE: 

 

Deferido                                        Indeferido 

 

Motivo Indeferimento: _______________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

Restitua-se ao interessado.           

 Marília (SP): _____/_____/_____ 

 

___________________________ 

                    Assinatura e carimbo 

___________________________________________________________________________________________                                      

FASE 2 – REEMBOLSO – Etapa – Solicitação Reembolso 
   

DO PEDIDO: Referente à Ajuda de Custo nº ___________, seguem em anexo os documentos fiscais e 
comprobatório da efetivação da motivação da ajuda de custo, para análise e reembolso nos termos da PORTARIA 
Nº 0084959780. 

                                                     
                                                        Atenciosamente, 
 
 

                                                   _________________________________________ 
Assinatura digital do apoiado Beneficiado HCFAMEMA     ou 

FAMEMA (Responsável pela solicitação) 
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Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas de Marília
Diretoria Executiva

 

Ofício Circular nº 0085873503
 

À (ao)
 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
PROF. DR. SPENCER LUIZ MARQUES PAYÃO
 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
DR. TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA
PROF. JOSÉ CARLOS NARDI
 

CENTRO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MARÍLIA
SRA. DERCI RENATA DA SILVA

 
 

Prezados,

 

A Diretoria da Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR por meio deste, vem mui
respeitosamente comunicar que, a partir de 10 de outubro de 2025, entrou em vigor a Portaria
nº 0084959780, que determina a Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e
Ajuda de Custo, revogando-se as disposições da Ordem de Serviço FAMAR nº 02 de
05/12/2019 e Portaria FAMAR nº 20 de 27/01/2023, para conhecimento e ampla divulgação.

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Diretora Tesoureira

FAMAR Ofício Circular 0085873503         SEI 294.00001000/2025-62 / pg. 13



 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Do Carmo Dos Santos, Diretora
Tesoureira, em 14/10/2025, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085873503 e o código CRC 81728395.
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Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Presidência

 

MEMORANDO-CIRCULAR

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretoria Executiva

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 
Para:
VICE-PRESIDÊNCIA
ASSESSORIA DE APOIO TÉCNICO JURÍDICO E CORREIÇÃO
COORDENADORIA DE AUDITORIA
COORDENADORIA DE ATENÇÃO AOS CENTROS CIRÚRGICOS
DIVISÃO MÉDICA
DIVISÃO DE FARMÁCIA
DIVISÃO DE ENFERMAGEM
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE
SERVIÇO DE REGULAÇÃO INTERNA HOSPITALAR
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO
SEÇÃO DE OUVIDORIA E INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC
SEÇÃO DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE 
DIRETORIA DO HOSPITAL CLÍNICO-CIRÚRGICO
DIRETORIA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL
COORDENADORIA AMBULATORIAL E HOSPITAL DIA
COORDENADORIA DE APOIO DIAGNÓSTICO
COORDENADORIA DO HEMOCENTRO
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 

Prezados,

 

Ao apresentar  cordiais cumprimentos, a Presidência do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, por veio deste, vem divulgar a Portaria
FAMAR Nº 0084959780 que Regulamenta a concessão de Diárias a Serviço, Transporte,
hospedagem e ressarcimentos denominados Ajuda de Custos, aos deslocamentos a
serviço ou na participação em cursos, congressos e outros eventos, realizados em
benefício da FAMAR, das suas Autarquias Apoiadas FAMEMA e HCFAMEMA, bem como
aos profissionais da FAMAR lotados na FUMES.
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Solicitamos ampla divulgação entre os serviços ligados às respectivas áreas de
atuação.

 

Atenciosamente,

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
Presidente do HCFAMEMA

 

Documento assinado eletronicamente por Tarcísio Adilson Ribeiro Machado,
Presidente, em 14/10/2025, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085931682 e o código CRC 4393246D.
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Diretoria Geral

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretor Administrativo, Diretor de Graduação, Diretor de Pós-
Graduação e Pesquisa e Diretoria de Extensão

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 

Ciente.

Encaminhe-se ao Diretor Administrativo, Diretor de Graduação, Diretor de Pós-
Graduação e Pesquisa e Diretoria de Extensão, para conhecimento e divulgação.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

PROF. DR. SPENCER LUIZ MARQUES PAYÃO
Diretor Geral da FAMEMA

 

Documento assinado eletronicamente por Spencer Luiz Marques Payão, Diretor Geral,
em 15/10/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085938959 e o código CRC 09D6BDB2.
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Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Assessoria de Apoio Técnico -Jurídico e Correição

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretoria Executiva

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 
À
PRESIDÊNCIA.

 

Esta Assessoria manifesta expressa ciência do Memorando-
Circular 0085931682 e da Portaria FAMAR 0084959780 sobre a regulamentação de concessão
de diárias a serviço aos empregados FAMAR no âmbito desta instituição.

Sem mais, renova-se protestos de estima e consideração. 

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 
MARIA FERNANDA GOMES FERNANDES NARDI

Chefe de Assessoria
Assessoria de Apoio Técnico-Jurídico e Correição

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda Gomes Fernandes Nardi,
Chefe de Assessoria, em 14/10/2025, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085965178 e o código CRC 1963F52C.
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Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Divisão de Enfermagem

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Enfermagem, Atenção à Urgência e Emergência, Atenção Clínico e
Cirúrgico, Serviço de Enfermagem Clínico-Cirurgico, Atenção Paciente Crítico, Serviço de
Enfermagem Materno Infantil

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

Prezados,

Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste informar que a Chefia de
Divisão de Enfermagem HCFAMEMA está ciente e de acordo e encaminha aos interessados
para conhecimento.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

Atenciosamente.

MAYARA VIEIRA DA SILVA
Chefe de Divisão de Enfermagem

 

Documento assinado eletronicamente por Mayara Vieira Da Silva, Diretor Técnico de
Saúde II, em 15/10/2025, às 07:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085986186 e o código CRC 52E634EF.
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Outlook

Divulgação FAMAR PORTARIA Nº 00849559780

De Diretoria de Pós Graduação e Pesquisa <dirpos@famema.sp.gov.br>
Data Qua, 15/10/2025 16:58
Para osnilp@terra.com.br <osnilp@terra.com.br>; Assessoria Diretoria Pós Graduação <assessoriadirpos@famema.sp.gov.br>
Cco massinatori20@gmail.com <massinatori20@gmail.com>; maspadella@gmail.com <maspadella@gmail.com>; bethpsic@gmail.com

<bethpsic@gmail.com>; luzbra luzbra <luzbra@terra.com.br>; Olga Angeli <angeliolga@hotmail.com>; Sueli Pirolo
<smpirolo@gmail.com>; Coordenação Residência Multi <residenciamulti@famema.sp.gov.br>; Biotério Central
<bioterio@famema.sp.gov.br>; Curso Especializacao em Psicoterapia <psicoter@famema.sp.gov.br>; Coordenação Residência Médica
<coreme@famema.sp.gov.br>; SECRETARIA DE PÓS GRADUAÇÃO FAMEMA <secretariaposgraduacao@famema.sp.gov.br>; Mestrado
Profissional <mestradoprofissional@famema.sp.gov.br>; PPG Saúde e Envelhecimento <ppgsaudeenvelhecimento@famema.sp.gov.br>;
luizathay@gmail.com <luizathay@gmail.com>; Equipe de Avaliação da Pós-Graduação <eapg@famema.sp.gov.br>

5 anexos (3 MB)
FAMAR PORTARIA Nº 00849559780.pdf; REQUISIÇÃO DE TRANSPORTE E DIÁRIA A SERVIÇO.pdf; RELATÓRIO DE AFASTAMENTO.pdf; RELATÓRIO DE
DESPESAS DE DIÁRIAS.pdf; SOLICITAÇÃO DE AJUDA DE CUSTO - REEMBOLSO.pdf;

Boa tarde!
 
A pedido do Prof. Dr. Osni Lázaro Pinheiro, Diretor de Pós-Graduação da FAMEMA, seguem anexo FAMAR PORTARIA Nº
00849559780 e os ANEXOS: A, B, C e D, para conhecimento.

Atenciosamente,
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Diretoria de Pós-Graduação

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretoria Geral

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 

Prezado Prof. Dr. Spencer Luiz Marques Payão,

 

Esta Diretoria ciente do assunto 0084959780, informa que realizou a divulgação
para os setores vinculados,0086114461.

 

Atenciosamente,

Marília, na data da assinatura digital.

 

 
PROF. DR. OSNI LÁZARO PINHEIRO

Diretor de Pós-Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por Osni Lázaro Pinheiro, Diretor de Pós-
Graduação e Pesquisa, em 16/10/2025, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086136275 e o código CRC E7E6D8F3.
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Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Divisão de Hotelaria

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Seção de Gêneros Alimentícios, Seção de Transporte, Seção de
Zeladoria e Segurança, Serviço de Acolhimento, Serviço de Higiene

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

Prezados,

Com os nossos cumprimentos cordiais; e:

Considerando a Portaria FAMAR nº 0084959780, que regulamenta a concessão
de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e ressarcimentos, denominados Ajuda de Custo,
referentes a deslocamentos a serviço ou à participação em cursos, congressos e outros eventos
realizados em benefício da FAMAR, de suas autarquias apoiadas FAMEMA e HCFAMEMA,
bem como dos profissionais da FAMAR lotados na FUMES.

Encaminhamos o referido documento para conhecimento e ampla divulgação.
                          Atenciosamente,
 

 

Marília, na data da assinatura digital.
 

CRISTIANA CASTRO DOS SANTOS
Chefe de Divisão em Substituição

Divisão de Hotelaria do CIL do HCFAMEMA
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiana Castro Dos Santos, Assistente
Técnico I, em 16/10/2025, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086144091 e o código CRC 5FF59456.
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Portaria

De Renata Alves Perri de Brito <atecnicadirgra@famema.sp.gov.br>
Data Qui, 2025-10-16 09:24
Para Márcia Martins Muller Brambilla <atecnicacoord@famema.sp.gov.br>; Secret. Coord. Cursos Medicina e

Enfermagem <seccoordcursos@famema.sp.gov.br>; Seção Secretaria de Séries
<secaosecretariadeseries@famema.sp.gov.br>; NUADI <nuadi@famema.sp.gov.br>; Núcleo de Avaliação
<nucleodeavaliacao@famema.sp.gov.br>; Marlene Geraldo de Araujo
<educpermanente@famema.sp.gov.br>; Coordenador do Laboratório Morfofuncional
<coordmorfo@famema.sp.gov.br>; Laboratório Morfo Funcional <morfo@famema.sp.gov.br>; Biblioteca
<biblioteca@famema.sp.gov.br>; Diretoria de Divisão Técnica Academica
<dirdivisaoacademica@famema.sp.gov.br>; 1ª Série Med. Enf. <serie1@famema.sp.gov.br>; 2ª Série Med.
Enf. <serie2@famema.sp.gov.br>; 3ª Série Medicina <serie3med@famema.sp.gov.br>; 4ª Série Medicina
<serie4med@famema.sp.gov.br>; 3ª e 4ª Série Enfermagem <serie3e4enf@famema.sp.gov.br>; 5ª Série
Medicina <serie5med@famema.sp.gov.br>; 6ª Série de Medicina <serie6med@famema.sp.gov.br>;
Departamento de Pediatria <deppediatria@famema.sp.gov.br>; Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
<depginecologia@famema.sp.gov.br>; Departamento de Clínica Médica e Cirúrgica - Faculdade
<depmedicacirurgica@famema.sp.gov.br>

5 anexos (940 KB)
Portaria.pdf; ANEXO_A_Requisicao_de_Transporte_e_Diarias_a_Servico.pdf; ANEXO_B_Relatorio_de_Afastamento.pdf;
ANEXO_C_Relatorio_de_Despesas_de_Viagem.pdf; ANEXO_D_Solicitacao_de_Ajuda_de_Custo.pdf;

Bom dia!

A pedido do Prof. Dr. Ricardo Shoiti Komatsu, Diretor de Graduação, encaminho anexa a Portaria que
regulamenta a concessão de Diárias a Serviço, Transporte, hospedagem e ressarcimentos
denominados Ajuda de Custos FAMAR,  para divulgação aos professores e profissionais da área sob
sua responsabilidade.

Atenciosamente,

16/10/2025, 09:25 Email – Renata Alves Perri de Brito – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGFmMThjNzVhLTE2MmUtNGQ4Mi05Y2I1LTE0OTUzMThhOTVkNwAQAPR4LYKm%2BaZFgp… 1/1
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Governo do Estado de São Paulo

FAMEMA - Faculdade de Medicina de Marília
Diretoria de Graduação

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Diretoria Geral

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 

Prezado Senhor,

 

Esta Diretoria está ciente do assunto 0084959780 e informa que realizou a divulgação
para os setores vinculados 0086149463.

 

Atenciosamente,

 

Marília, 16 de outubro de 2025.

 
PROF. DR. RICARDO SHOITI KOMATSU

Diretor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Shoiti Komatsu, Diretor de
Graduação, em 16/10/2025, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086149463 e o código CRC 8C840AB2.
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Outlook

Diária FAMAR

De Diretoria Administrativa <diradm@famema.sp.gov.br>
Data Qui, 16/10/2025 11:19
Para Divisão de Material <diretoriamateriais@famema.sp.gov.br>; Div. Recursos Humanos

<divrh@famema.sp.gov.br>; Valquiria Goncalves Montovaneli <financas@famema.sp.gov.br>;
Infraestrutura Famema <infraestrutura@famema.sp.gov.br>; Winston Wiira
<assessoriadiradm1@famema.sp.gov.br>; Lúcia de Fátima Furlan Borges
<assessoriadiradm2@famema.sp.gov.br>; Jose luis Assuino <assessoriadiradm3@famema.sp.gov.br>;
Claudia Cristina Da C. Castilho <assessoriadiradm@famema.sp.gov.br>

Cco Diretoria Administrativa <diretoria.adm@famema.sp.gov.br>

1 anexo (1.015 KB)
SEI_294.00001000_2025_62.pdf;

Prezados Senhores,

A pedido do Prof. Dr. Luís Carlos de Paula e Silva, Diretor Administrativo da FAMEMA, servimo-
nos do presente para encaminhar a FAMAR PORTARIA Nº 0084959780 - Concessão de Diárias a
Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de Custo, para conhecimento e divulgação.

At.te,
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Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das Clínicas de Marília
Diretoria Executiva

 

Ofício Circular nº 0086198168
 

 

À
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
PROF. DR. SPENCER LUIZ MARQUES PAYÃO
 

AO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
DR. TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
 

AO
CENTRO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE MARÍLIA
SRA. DERCI RENATA DA SILVA

 
 

Prezados,

 

A Diretoria da Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR por meio deste, vem mui
respeitosamente reencaminhar a "Portaria nº 0084959780" editada nesta data
(0086193910), para ampla divulgação.

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e
renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Diretora Tesoureira
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Documento assinado eletronicamente por Maria Do Carmo Dos Santos, Diretora
Tesoureira, em 16/10/2025, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086198168 e o código CRC 7CF4AE5A.
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Governo do Estado de São Paulo

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
Divisão de Enfermagem

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 294.00001000/2025-62

Interessado: Enfermagem, Atenção à Urgência e Emergência, Atenção Clínico e
Cirúrgico, Atenção Paciente Crítico, Serviço de Enfermagem Clínico-Cirurgico, Serviço de
Enfermagem Materno Infantil

Assunto: Concessão de Diárias a Serviço, Transporte, Hospedagem e Ajuda de
Custo

  

 

Prezados,

Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste informar que a Chefia de
Divisão de Enfermagem HCFAMEMA está ciente e encaminha aos interessados para
conhecimento.

 

 

Marília, na data da assinatura digital.

 

Atenciosamente.

MAYARA VIEIRA DA SILVA
Chefe de Divisão de Enfermagem

 

Documento assinado eletronicamente por Mayara Vieira Da Silva, Diretor Técnico de
Saúde II, em 16/10/2025, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0086199608 e o código CRC EFAC1995.
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Portaria FAMAR nº 0084959780 - Concessão de Diárias à Serviço, Transporte, Hospedagem e
Ajuda de Custo

De Recepção Diretoria <recepcaodiretoria@famema.sp.gov.br>
Data Qui, 16/10/2025 11:18
Para Assessoria Técnica <assessoriadirgeral@famema.sp.gov.br>; Arquivo <arquivo@famema.sp.gov.br>;

Expediente <expediente@famema.sp.gov.br>; Diretor de Divisão de Tecnologia de Informações
<dirdivisaoti@famema.sp.gov.br>; Helena Maria da Costa Lima <chefiabiblioteca@famema.sp.gov.br>;
Diretoria Geral <diretoriageral@famema.sp.gov.br>; Diretoria de Divisão Técnica Academica
<dirdivisaoacademica@famema.sp.gov.br>; Ouvidoria - SIC <ouvidorsic@famema.sp.gov.br>; Assessoria
Comunicação <comunica@famema.sp.gov.br>; Núcleo de Apoio a Comunidade
<nuac@famema.sp.gov.br>; Pedro Marco Karan Barbosa <vicediretor@famema.sp.gov.br>; Ieda
Francischetti <chefedegabinete@famema.sp.gov.br>; Gestão de Convênio
<gestaoconvenio@famema.sp.gov.br>; Escritório da Qualidade <qualidade@famema.sp.gov.br>; Gestão de
Dados Institucionais <gestaodedadosinstitucionais@famema.sp.gov.br>; Controle Interno
<controleinterno@famema.sp.gov.br>; Planejamento de Contratações
<planejamentocontratacao@famema.sp.gov.br>; Divisão de Inovação Tecnológica FAMEMA
<inovatec@famema.sp.gov.br>; Relações Interinstitucionais <relacaointerinstitucionais@famema.sp.gov.br>

1 anexo (954 KB)

Ofício 0085873503 Portaria FAMAR nº 0084959780 - Concessão de Diárias_Transporte_Hospedagem_Ajuda de Custo
SEI_294.00001000_2025_62.pdf;

Prezados, 

A pedido do Prof. Dr. Spencer Luiz Marques Payão, Diretor Geral da FAMEMA, servimo-nos do
presente para encaminhar a Portaria FAMAR nº 0084959780 e formulários em anexo, para
conhecimento.

Atenciosamente,
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